
CONTRATO DE FORNECIMENTO N' 077/2O22FOR.PMSS.
REF.: DTSPENSA DE L\C|TAçÁO N" 057/2022PttSSDl.

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
E'VIRE S' O MUNICÍPIO DE SOUTO SOÁRES E Á
E'TPRESA LOJAS GEOCOMERCIAL LTDA.

I - CONTRATANTES: O ttUNtCÍPtO DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direito P{lblico lntemo,
com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscríto no CNPJ/MF sob o n." 13.922.554/0001-98,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa LOJAS GEOMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n"
14.263.131/0001-76, com sede â Av. Santos Lopes, 117, lrecê-Ba, CEP: 44.900-000, CONTRATADA.

- REPRESE /IÁNIES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipat, senhor ANDRÉ Llltz
SAMPAIO CÁRDOSO, bnsileiro, poftador do RG n' 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n" 916.397.19*04,
residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, lu: 47, Centro, nesta Cidade e Representente da
CONTRATADA o Sr. lrarcelo Dourado Loula, inscito no CPF no 633.949.525-72 e RG 03.732.19008 SSP -
BA.

lll - DA AUTORIZAÇÁO DA D/SPENSÁ: O presente Contrato é celebrado em decoÍência do Processo
Administrativo no 0572022, que faz paie integnnte e complementar deste Contrato, como se nele estivesse
contido.

tV - FUNDAMENTO LEGAL: O prcsente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei
8.666n3, e demais normas legais peftinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Objetivo deste contrato é a aquisição de Mobr Aet. OM4A/T 5.5HP 380V Trif- Ebar e Bombeador 4BPSgl-
24, para reparo em poços aftesiano nas comunidades de Pocinho e Quixaba de Pocinho, conforme
necessidades da Secretaia Municipal de Agicultura e Recursos HÍdricos, deste MunicÍpio.

àLÁUSULA SEGUNDA- DA OBRIGAçÂO DAS PÂRTES

2.1 Além das obigaÇôês resunanÍes da observância da Lei 8.666193, são obigações da CONTRATADA:

t Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormatidade veríÍicada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de

re g u I a i z aç ã o n e cessánãs,'
ll Átendeicom pronüdáo as reclamações por parte do recebedor dos produtos, obieto do presente contrato.

ttt Manter todas as condiçóes de habilitação exigidas na dispensa de licitaçáo:

2.2 - Além das obigações resuttantes da obseNância da Lei 8.666Á.3, sáo obigações da OONTRATANTE

I Cumpir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA:
Noiificar, fomal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as inegulaidades observadas no

cu mpri me nto deste Co ntrato.
t Notificar a CONTRATADA pot escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;
lv Apticar as sanções administntivas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIR,A - FOR,Í,A DE EXECUçÃO DOS SERY'çOS
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3.1 A contratada Íomecerá os produtos definidos pela contratante, compreendendo no fomecimento que

oiginou o Processo de Dispensa de Licitação no 057/2.022PMSSDI, nos termos constantes, vinculado a este
contrato.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E CONDIçOES DE PACA'IENTO

4.1. O valor global ora contratado é de RS 2.801,88 (dois mil, oitocentos e um reais e oitenta e oito
centavos), confome planilha abaixo:

4.2. No valor pactuado esÍão lnclusos todos os tibutos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatóia conclulda, inclusive desposas com fretes a outros.

1.3. O pagamento será efetuado em até 30 $nnb) dias, a contar da efetiva atestação dos sefores competentes
sobre a execução dos se/.yrços a cada més vencido, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

1.1 - A Nota FiscaltFatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/antratada, obigatoiamente com o
mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços,

bem como da Nota de Empenho:

1.5 - Em caso de devotução da Nota Fiscal/Fatura para coneção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovaçáo pelo contrato de que se encontra em dia com suas

obngaéÕe; para com o sr.stêma de seguidade sociat, mediante apresentação das Certidões Negativas de

Déiito para'com as Fazendas Federat, Estaduat e Municipal, para com o FGIS e Ceftidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.1 - Os preços deyerão ser expÍess os em reais e de confomidade com o edital, fixo e ineaiustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de atteração dos preços, caso ocora o desequilíbrio êconimico financeiro

do Contrato, conforme disposto no Aú. 65, alÍnea "d" da Lei 8.666n3.

CLÁUSULA SãIÁ. DO PRAZO

6.1. O prazo do contnto seá até 30/06/2022, podendo ser pronogado mediante acordo enÍÍs as partes e nos

termos da Lei 8.6ô6R3, obseNando o quanto estabêlecido no aft. 24, lV, da Lei no 8 666t93'

CLÁUSULA S ÉTITTA - RECURSO ORçAM ENTÁRIO :

1.1. As despesas deconentes da execução do objeto do prcsente contrato conerão a cargo da seguinte

dotação orçamentáia:

unidade orçamentáia: 02.11.01 - Secretaia Municipal de Agicultura e Recursos Hídicos.
Projeto/ Atividade: 2073 - Desenvolvimento e Manut. das Açôes da Sec. da Agricuftura e Rec. Hldicos.
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Mateial de Consumo.
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ITEM DESCRTçÁO QUANT UND VL. UNT VL. TOTAL

01 MOTOR ELET. OM4NT 5.5HP 38OV TRIF

EBAR

01 PC R$ 1.607,06 R$ 1.607,06

02 BOMBEADOR 4BPS9I-24 01 PC R$ 1.194,82 R$ 1.194,82

TOTAL R$ 2.801,88
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8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.í - Nos termos do aft. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5?6 (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a tttulo de mutta de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do obieto deste
pregão, até o limite de 10y" (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razáo do descumpimento de qualquer das
condiçÕes avençadas, a contratada ficará sujeita às seguinÍes penalidades nos temos do aft. 87 da Lei n.

8.666193:

I - adveftência:
ll - multa de 10iÁ (dez por cento) do valor do contrato,
,// - suspensão temporáia de pa,ticipar de licitaçáo e impedimento de contratar com a Administnção por
prazo não supaior a 2 (dois) anos e,
lV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo PÚblica.

8.3. Quem convocada dentro do pnzo de validade da sua proposta, náo celebrar o contnto, deixar de entregar
ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o ceftame, ensejar o retatdamento da execução de seu obieto,
não mantiver a proposta, fathar ou fraudar na execuçáo do contrato, compoftar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contntar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
aminações legais.

8.4. As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente aplicando-se o
Pincípio da Proporcionalidade, em razão de circunstáncias fundamentados em fatos reais e comprovados,

desde que formuladas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicaçào da pena.

8.5 - As muttas de que tnta este capttulo, deveráo ser recolhdas pêras adiudicatáias em conta corrente em

agência bancária devidamente credenciada pelo munictpio no prí,zo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.6 - Ás multas de que tnta este capÍtuto, seráo descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administnção ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatária em conta conente em

agência bàncáia devidamente credenciada pelo municÍpio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

àLÁU9ULA NONA. DA RESC,SÁO CO,VTRATUAL

9.1 - A rescisáo contratuat poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos l, xtl e XVll do aft.78 da Lei Federal no 8.666f93;

àLÁUSUA DÉCIMA. DA PUBLICAçAO

10.1. Dentro do prazo legal, cgntado de sua assinatura, o CONTPATANTE providenciará a publicação de

resumo deste Contnto na imprensa oficial do municlpio.

1LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA VIGÊNCIA

11.1. o presente do Contrato vigorará do dia 13/042022 a 30/06/2022.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALI?AçÁO DO CONTR,ATO

12.1. O fornecimento deste contrato será fiscalizado pelo seruidor Rodrigo Vieira Andnde, inscito no CPF de

n.o 035.303.54*97, poftador da Maticula de n.o 571, para exercer as atdbuições de Gestor de Contntos
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Adminislrativos do Poder Executivo Munrcipâl cÍ]nl?l1,9 .D.ec.to.llunicipat 
6s no 172 de 26 de agoslo de

;i,i';.";;;,í;;;.; ii o, iso'to a' 2021 no Diàrio oriciat do Municipto'

CLAUSULA DÉC'UA ÍERCEIRA ' DO FORO

lj.l.FicaeleitooForodestaComarcaparadiimrques,õesoiuúasdestecontato.

E oor estaÍem de acordo, lavÍou-se o prcsente teímo' em 03 (três). vias de qual leor e foma' as quais loram

ií. á áíJiái"íiirrs parres contrãtiniei' na presença de duas testemunhas'

so

LOJÁS
CNPJ : 1 1.263.1 31 /O0o1 -76

Contratada

13 de Abil de 2O?2

LTDA
LUIZ

Prefeito MuniciPal
Conaratante

Testemunhas:

RG: )7 LÁ314« -z>
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EXTRAÍO DE OISPENSA DE LICITAçÃO

PÍoc€sso do Olspensa de LlcnaÉo no 057/2022PlrSSDl
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soarss - Estado da 8ahia.
Obreto: Aquisição de Motor Elet. OM4A/T 5.5HP 380V Trif. Ebar e Bombeador 4BPS9|-24, para reparo
em poç,os artêsiano nas comunidades de Pocinho e Ouixaba dê Pocinho, conlormê necessidades da
Secretaria Municipal de Agíicullura e Recursos HídÍicos, deste Município.
Proponsntê Homologado: LOJAS GEOIíERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no í4.263.13'l/0001'76,
com sede à Av. Santos Lopes, 117, lrecê.Ba, CEP: 44.90GO00.
ValoÍ Homolog.do: R$ 2.801,88 (dois mil, oitocentos e um reais e oitenta e oilo centavos).
Embaramsnto Legal: Art. 24, inciso ll, da L6i n." 8.666/93 e suas posteriorês alterâções,
Homologação/Rati6cdçáo: 1 31 04 12022.

EXTRAÍO OE CONTRATO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CI{PJ/MF:'13.922.55U000í -98

Confialo N' O77Ia022FOR-PMSS - Processo de Dispensa de Licitagão no 057/2022PMSSD|.
cotrtratante: Prêíêitura Municipal de Souto Soârês- Bahia.
Objqto: Aquisição de Motor Elel. OM4A/T 5.5HP 380V Trif. Ebar e BombeadoÍ 4BPSgl-24, para r€paro
em poços artesiâno nas comunidades de Pocinho e Quixaba de Pocinho, conforme necsssidades da
Secretaria MuniÇipal de Àgricultura e Reclrsos Hídricos, deste Municlpio.
Contrâtado; LOJAS GEOÍ{ERCI,AL LTDÀ inscrita no CNPJ sob no 14.263.131/0001-76, com sede à Av.

Santos Lop6s, 117,lÍêcêBa, CEP: 44.900{00.
Valor globlli R$ 2.801,88 (dois mil, oitocêntos e um .eais e oitenta e oito centavos).
Embasamgnto Legal: tui. 24, incjso ll, da Lei n.Ô 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Dotação: Unidade orçâmentária: 02.í1.01 - SecretaÍia Municipal dê Agricultura e Recursos HÍdÍicos.
Proiêto, Âtlvld.dê: 2073 - D€sEnvolvimênto e Manut, dâs AÉês da Sec. dê Agricultura e Rec Hídricos.
Elsm€nto do Oospesa: 3390.30.00.00 - Matêrial de Consumo.
Fonts:00
Prazo do Vlgôncia: 13lMl2o22 a 3010612022.

Estê documenlo í âssinado dlgilalmênte por SERASA Epêden
8541 1 2EA7766B0F,iCEE4DA5641 280638

Diório oficiot oo ttunicíplo Ef§

Prefeitura de Souto Soares
Dispensa

Rua Eutacio MeFa Viana | 0 | CêntÍo I Souto Soares8a


